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CA DERNO I  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  MANAUS - PMM 

 
 

DECRETO N.° 7118 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

ABRE crédito suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal e  da 
Seguridade Social vigente da 
Administração Direta e Indireta. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
autorização contida no Art. 5° da Lei n.° 688, de 26 de 
dezembro de 2002, em conformidade com os Incisos I e III 
do Art. 22  da Lei n.° 666, de 29 de agosto de 2002. 
 

D E C R E T A : 
    

Art. 1°- Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração Direta e 
Indireta, crédito suplementar de R$ 516.605,00 (Quinhentos 
e dezesseis mil, seiscentos e cinco reais), sendo                       
R$ 214.670,00,00 à conta do Inciso I (Remanejamento 
Interno de Recursos Próprios) e R$ 301.935,00 à conta do 
Inciso III (Transposição de Categoria Econômica/Órgão)   
como reforço aos seguintes Programas de Trabalho: 
 

16100 - SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ECONOMIA   E 
             FINANÇAS – SEMEF 
04.122.4000.02118 - Manutenção  de  Serv. Administrativos 
                                  da SEMEF  
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$                 3.100,00 
                                   -06-       R$                 5.900,00 
 

23100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
10.122.4000.02177 - Manutenção de Serviços   de  Transp. 
                                  da SEMSA 
                3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
                                  Jurídica 
                                   -06-       R$               80.000,00 
 

27100 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS,  SANEAMENTO  
             BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMOSB 
04.122.4000.02192 - Manutenção de Serv. de   Transportes 
                                  da SEMOSB 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -06-       R$             203.000,00 
 

36100 - RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMEF 
28.843.5001.05110 - Encargos da Dívida Fundada Interna 
                3.2.90.22 - Outros Encargos sobre a  Dívida    por 
                                  Contrato  
                                   -06-       R$             135.000,00 
51200 - INSTITUTO    MUNICIPAL   DE  PREVIDÊNCIA  E  

             ASSISTÊNCIA SOCIAL – IMPAS 
08.302.4001.04019 - Assistência Médica,  Odontológica    e 
                                  Ambulatorial 
                3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
                                  Jurídica 
                                   -00-       R$               89.605,00 
 

Art. 2°- O crédito de que trata o artigo anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
mediante anulação das dotações abaixo indicadas: 
 
16100 - SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ECONOMIA   E 
             FINANÇAS – SEMEF 
04.122.4000.02118 - Manutenção  de  Serv. Administrativos 
                                  da SEMEF  
                3.3.90.36 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Física 
                                   -06-       R$                 5.900,00 
 
36100 - RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMEF 
28.843.5001.05110 - Encargos da Dívida Fundada Interna 
                3.2.90.21 - Juros sobre a Dívida por Contrato 
                                   -00-       R$                 3.100,00 
                                   -06-       R$             135.000,00 
 
51200 - INSTITUTO    MUNICIPAL   DE  PREVIDÊNCIA  E  
             ASSISTÊNCIA SOCIAL – IMPAS 
08.122.4000.04053 - Manutenção e      Conservação       de 
                                  Bens Imóveis do IMPAS  
                3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
                                  Jurídica 
                                   -00-       R$               19.649,00 
08.122.4000.04057 - Ações de Informática do IMPAS 
                3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
                                  Jurídica 
                                   -00-       R$                 9.255,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -00-       R$               10.000,00 
08.302.4001.04019 - Assistência Médica,  Odontológica    e 
                                  Ambulatorial 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$                 4.866,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -00-       R$                 5.835,00 
09.272.5001.05105 - Encargos    com         Inativos            e 
                                  Pensionistas       
                3.1.90.03 - Pensões 
                                   -00-       R$               40.000,00 
 
68500 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.1006.04044 - Assistência        Ambulatorial         nas  
                                  Unidades Básicas de Saúde - UBS 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -06-       R$             283.000,00 
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Art. 3°- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 

Art. 4°- Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de 2003. 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  26  DE  DEZEMBRO  DE  2003 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2003/08/005520, de 20-10-2003, 
resolve  

 
 
EXONERAR, a pedido, a contar de 16-10-2003, 

com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, 
da Lei n. 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), a funcionária SANDRA 
REGINA DA MOTTA LOPES, assistente social A-48, 
matrícula 063.013 6 A, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde (Semsa). 
 

Manaus,  26  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  26  DE  DEZEMBRO  DE  2003 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2003/01000572, de 4-12-2003, 
resolve 
 
 

PRORROGAR, pelo prazo de doze meses, com 
ônus para o órgão de origem, a contar de 5-1-2004, a 
disposição em que se encontra o funcionário HERIBERTO 
CASTRO ARAÚJO,  guarda  municipal A-II-III,  matrícula  
064.362 9 A, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Defesa Civil (Semdec), concedida ao 
TRIBUNAL REGIONAL  ELEITORAL  (TRE/AM),  
mediante Decreto de 25-4-2003, publicado no DOM n. 741, 
de 28-4-2003. 
  

Manaus,  26  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  26  DE  DEZEMBRO  DE  2003 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2003/01000575, de 4-12-2003, 
resolve 

 
 
PRORROGAR, pelo prazo de doze meses, com 

ônus para o órgão de origem, a partir de 1°-1-2004, a 
disposição em que se encontra o funcionário RAIMUNDO 
NONATO S. TAVARES FILHO,  guarda  municipal A-II-III,  
matrícula  064.452 8 A, do Quadro de Pessoal do 
Secretaria Municipal de Defesa Civil (Semdec), 
concedida ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
(TRE/AM), mediante Decreto de 16-4-2003, publicado no 
DOM n. 737, de 22-4-2003. 
  

Manaus,  26  de  dezembro  de  2003 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - 
MANAUSTUR 

 
 
PROCESSO No 2352/2003 - MANAUSTUR 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
CONSIDERANDO a importância do evento “Reveillon da 
Cidade”, promovido pela Prefeitura Municipal de Manaus, 
através da Fundação Municipal de Turismo – Manaustur;  
CONSIDERANDO que a amplitude do evento alberga 
milhares de pessoas, abrangendo os mais diversos ritmos, 
tais como clássicos, MPB e Boi Bumbá, projetando o 
Município de Manaus, gerando renda e entretenimento para 
os moradores locais, bem como proporcionando o aumento 
do fluxo turístico; 
CONSIDERANDO que o evento a ser realizado 
oportunizará a ampla divulgação do produto turístico 
MANAUS, bem como demonstrará o empenho e esmero 
com que o Município organiza e coordena um evento deste 
porte; 
CONSIDERANDO que esta empresa é consagrada pela 
crítica especializada pela qualidade e profissionalismo com 
que desempenha serviços artísticos de imprescindível 
relevância e adequação para a realização do evento, 
conforme faz prova a farta documentação constante dos 
autos administrativos. 
R E S O L V O: 
Considerar INEXIGÍVEL o procedimento licitatório, com 
fundamento no art. 25, inciso III da Lei no. 8.666, de 
21.06.93, para contratar a firma LUIZ CARLOS PINHEIRO 
DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 63.734.446/0001-
60, com sede à Rua Paraíso, n.° 04 – Bairro da Paz, para a 
confecção de 2 (duas) alegorias, decoração e 
ornamentação do palco e área do Anfiteatro do Parque 
cultural Esporte e Lazer Ponta Negra, no valor global de  
R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais). À consideração do 
Diretor-Presidente, solicitando ratificação. Manaus, 29 de 
Dezembro de 2003. 
 
 
 

Ivano Cordeiro 
Diretor Adm.Financeiro 

 
Pelo exposto acima RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei 
no. 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação pertinente ao 
Processo no 2352/2003 - MANAUSTUR. Manaus, 29 de 
Dezembro de 2003. 
 
 
 

Orlando Câmara 
Diretor-Presidente 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
�
O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Turismo - 
MANAUSTUR, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor dos relatórios apresentados pela 
Comissão de Licitação de Turismo desta Fundação e da 
Auditoria Geral do Município, no Processo n° 1688/2003, 
relativo ao Convite n° 036/2003. 
CONSIDERANDO ainda, a inexistência de qualquer 
recurso pendente ao referido Processo Licitatório. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR a decisão firmada pela Comissão de 
Licitação de Turismo constante do relatório acima referido; 
ADJUDICAR a pessoa física: ALUÍSIO RIBEIRO ALVES 
FILHO� com o RG sob o n° 1238906-4 e CPF de                
n° 508.910.732-72, com endereço à Rua 05, c/ 08, 
Conjunto Barra Bella – Parque 10 de Novembro – 
Manaus/AM, visando à prestação dos serviços de 
assistência, manutenção corretiva e preventiva de 
computadores, instalações de programas e suporte técnico 
da rede e internet a fim de atender às necessidades desta 
Fundação, conforme especificações contidas no Projeto 
Básico, no valor global de R$ 20.040,00 (Vinte mil e 
quarenta reais). Gabinete do Diretor-Presidente da 
Fundação Municipal de Turismo – MANAUSTUR. Manaus, 
17 de dezembro de 2003. 
 
 
 

ORLANDO CÂMARA 
Fundação Municipal de Turismo – Manaustur 

 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
�
O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Turismo - 
MANAUSTUR, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor dos relatórios apresentados pela 
Comissão de Licitação de Turismo desta Fundação e da 
Auditoria Geral do Município, no Processo n° 1821/2003, 
relativo ao Convite n° 035/2003. 
CONSIDERANDO ainda, a inexistência de qualquer 
recurso pendente ao referido Processo Licitatório. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR a decisão firmada pela Comissão de 
Licitação de Turismo constante do relatório acima referido; 
ADJUDICAR a firma: ESTRELA M M BRITTO -ME� inscrita 
no CNPJ sob o n° 00.971.553/0001-91, com sede à 
Passagem São Pedro, n° 6 – CEP: 66.095-720 – Marco – 
Belém/PA, visando à contratação de 01 (uma) revista 
especializada para atender à divulgação dos projetos 
turísticos desenvolvidos pela Prefeitura de Manaus, a fim 
de anunciarmos nossas potencialidades junto a outros 
mercados da Região Norte, conforme especificações 
contidas no Projeto Básico, no valor global de R$ 78.900,00 
(Setenta e oito mil e novecentos reais). Gabinete do Diretor-
Presidente da Fundação Municipal de Turismo – 
MANAUSTUR. Manaus, 17 de dezembro de 2003. 
 
 
 

ORLANDO CÂMARA 
Fundação Municipal de Turismo – Manaustur 

 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
�
O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Turismo - 
MANAUSTUR, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor dos relatórios apresentados pela 
Comissão de Licitação de Turismo desta Fundação e da 
Auditoria Geral do Município, no Processo n° 2353/2003, 
relativo ao Convite n° 039/2003. 
CONSIDERANDO ainda, a inexistência de qualquer 
recurso pendente ao referido Processo Licitatório. 

RESOLVE: 
HOMOLOGAR a decisão firmada pela Comissão de 
Licitação de Turismo constante do relatório acima referido; 
ADJUDICAR a empresa M. L. DELGADO, inscrita no CNPJ 
sob o n°05.073.345/0001-99, com sede à Rua Coronel 
Salgado n° 170– Aparecida- Manaus/AM, visando à 
contratação à contratação de uma empresa especializada 
no fornecimento de 2.600(Dois mil e seiscentos) kits lanche, 
para atender o reveillon da cidade de Manaus, no dia 
31/12/2003, no Anfiteatro da Pont� � � � � �� � conforme 
especificações contidas no Projeto Básico, no valor global 
de R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais). Gabinete 
do Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Turismo – 
MANAUSTUR. Manaus, 29 de dezembro de 2003. 
 
 
 

ORLANDO CÂMARA 
Fundação Municipal de Turismo – Manaustur 

 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
�
O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Turismo - 
MANAUSTUR, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor dos relatórios apresentados pela 
Comissão de Licitação de Turismo desta Fundação e da 
Auditoria Geral do Município, no Processo n° 2370/2003, 
relativo ao Convite n° 040/2003. 
CONSIDERANDO ainda, a inexistência de qualquer 
recurso pendente ao referido Processo Licitatório. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR a decisão firmada pela Comissão de 
Licitação de Turismo constante do relatório acima referido; 
ADJUDICAR a firma: LUIS CARLOS PINHEIRO DA 
SILVA-ME inscrita no CNPJ sob o n° 63.734.446/0001-60, 
com sede à Rua Paraíso, n° 04, Bairro da Paz – 
Manaus/AM, contratação de serviços para show pirotécnico 
com duração de 15 minutos para atender ao evento 
denominado “reveillon da cidade de Manaus” no ano de 
2003, conforme especificações contidas no Projeto Básico, 
no valor global de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
Gabinete do Diretor-Presidente da Fundação Municipal de 
Turismo – MANAUSTUR. Manaus, 29 de dezembro de 
2003. 
 
 
 

ORLANDO CÂMARA 
Fundação Municipal de Turismo – Manaustur 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LEI  N° 560/00 
 
� � Fica instituída a Feira do Livro no 
município de Manaus, com apoio da 
Secretaria Municipal de Educação, para 
funcionar com a freqüência mínima de uma 
vez por semana, preferencialmente às 
sextas-feiras.  
 
� � Fica estabelecido que o local para 
realização do evento  será a Praça do 
Congresso, em frente à Biblioteca Municipal 
 
� � A Feira do Livro fica aberta para vendas, 
trocas e doações de livros didáticos e 
literaturas diversas, novos e usados. 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  
ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  -  

SEMAD 
 
 

E R R A T A 
 
 
ERRATA DO DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
referente à Locação de um imóvel, conforme processo      
n° 2003/09001818, publicado no Diário Oficial do Município 
no dia 07.10.2003. 
 
Onde se lê: 
 
PROCESSO n.° 2003/09/001818. 
INTERESSADO: SEMAD/Xisto Tsuji. 
ASSUNTO: Locação de um imóvel. Dispensa de 
Licitação 
 

DISPENSO o procedimento licitatório, nos 
termos do art. 24, inciso X, da Lei n.° 8.666/93, para a 
locação do imóvel de propriedade do Sr. Xisto Tsuji... 
 
Leia-se: 
 
PROCESSO n.° 2003/09/001818. 
INTERESSADO: SEMAD/ Xisto Tuji. 
ASSUNTO: Locação de um imóvel. Dispensa de 
Licitação. 
 

DISPENSO o procedimento licitatório, nos 
termos do art. 24, inciso X, da Lei n.° 8.666/93, para 
locação do imóvel de propriedade do Sr. Xisto Tuji... 
 
 

Manaus,  22  de  dezembro  de  2003-12-29 
 
 
 

Eng°. SÍLVIO ROMANO BENJAMIN JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE  SAÚDE  -  SEMSA 

 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e,  
CONSIDERANDO o teor do Relatório apresentado pela 
Comissão de Licitação da SEMSA, pertinente à TOMADA 
DE PRÊÇO N° 033/2003 - CLS/PMM. 
CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 

 
RESOLVE: 

 
I – HOMOLOGAR a deliberação da CLS, relativa ao 
procedimento licitatório que viabiliza a  possível aquisição 
de equipamentos, destinados à informatização da Rede de 
Serviços de Saúde, de acordo com o relatório acima 
proferido. 
II – ADJUDICAR  a empresa: LM COMPONENTES 
ELETRÔNICOS LTDA, vencedora do certame, no valor 
total  de R$ 245.374,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, 
trezentos e setenta e quatro reais),  o objeto licitado. 

III – DETERMINAR  a emissão da respectiva Nota de 
Empenho no valor total constante da proposta da licitante 
vencedora. 
  
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde. 
 
Manaus,  26  de  dezembro  de  2003. 
 
 
FRANCISCO HELDER CAVALCANTE SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde. 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e,  
CONSIDERANDO o teor do Relatório apresentado pela 
Comissão de Licitação da SEMSA, pertinente à TOMADA 
DE PRÊÇO N° 034/2003 - CLS/PMM. 
CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
  

RESOLVE: 
 
I – HOMOLOGAR a deliberação da CLS, relativa ao 
procedimento licitatório que viabiliza a  possível aquisição 
de equipamentos, destinados à informatização das 
Unidades Básicas de Saúde/SEMSA, de acordo com o 
relatório acima proferido. 
II – ADJUDICAR  a empresa LM COMPONENTES 
ELETRÔNICOS LTDA, vencedora do certame, no valor 
total  de R$ 415.072,00 (quatrocentos e quinze mil, setenta 
e dois reais),  o objeto licitado. 
III – DETERMINAR  a emissão da respectiva Nota de 
Empenho no valor total constante da proposta da licitante 
vencedora. 
  
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde. 
 
Manaus,  26  de  dezembro  de  2003. 
 
 
FRANCISCO HELDER CAVALCANTE SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - SEMOSB 
 
Of.   N.°   459/2003    –    GS    –    SEMOSB    –    PMM     

FICA SUSPENSO, a partir de 19.12.2003, até ulterior 
deliberação, por motivos financeiros, o Termo de Contrato 
de Empreitada, que entre si celebraram o Município de 
Manaus e a EMPRESA ARCO CONSTRUÇÕES LTDA., 
correspondente à Tomada de Preços n.° 079/2003-CML-
PMM, Contrato  n.° 114 - SEMED, firmado em 03/10/2003, 
referentes à OBRA DE URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE MURO, CONSTRUÇÃO DO C.M.E.I., DE 09 (NOVE) 
SALAS DE AULA E SUBESTAÇÃO DE 112,5 KVA,  
localizada na Rua 02 com Rua 05, s/n°, Conjunto Boas 
Novas – Cidade Nova,  em Manaus/Am. 
 
 

Manaus,  19  de  dezembro  de  2003 
 
 

 
JOSÉ ANTÔNIO PAIVA LOPES AGUIAR 

Secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico e 
Serviços  Públicos. 

em exercício 
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Of.   N.°   460/2003    –    GS    –    SEMOSB    –    PMM                         

FICA SUSPENSO, a partir de 19.12.2003, até ulterior 
deliberação, por motivos financeiros, o Termo de Contrato 
de Empreitada, que entre si celebraram o Município de 
Manaus e a EMPRESA ARCO CONSTRUÇÕES LTDA., 
correspondente à Tomada de Preços n.° 078/2003-CML-
PMM, Contrato  n.° 108 - SEMED, firmado em 23/09/2003, 
referentes à OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
MUNICIPAL DE 12 (DOZE) SALAS DE AULA, MURO, 
SUBESTAÇÃO DE 112,5 KVA, PERFURAÇÃO DE POÇO 
TUBULAR PROFUNDO DE 80M E URBANIZAÇÃO DA 
ÁREA EXTERNA,  localizada na Rua Penetração – Colônia 
Chico Mendes – Zona Norte,  em Manaus/Am. 
 
 
Manaus,  19  de  dezembro  de  2003 
 
 
 

JOSÉ ANTÔNIO PAIVA LOPES AGUIAR 
Secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico e 

Serviços  Públicos. 
(em exercício) 

 
 
 

EMPRESA  MUNICIPAL  DE  
TRANSPORTES  URBANOS  -  EMTU 

 
 

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  INFRAÇÃO 
DE  TRÂNSITO 

 
A EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 
– EMTU, Entidade Executiva de Trânsito do Município de 
Manaus, consoante Lei Municipal n.° 514, de 16-12-99,  
Considerando o disposto no Código de Trânsito Brasileiro; 
Considerando o fracasso na tentativa de entrega de 
notificações de infrações de trânsito através 
correspondência postal registrada com “aviso de 
recebimento”  
Considerando  o princípio constitucional do contraditório 
  
NOTIFICA que foram lavradas autuações cometidas com 
os veículos de  propriedade dos abaixo nominados, 
conforme discriminação respectiva, devendo as partes 
mencionadas efetivarem a apresentação do condutor 
infrator no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de 
publicação do presente edital, ou efetuar o pagamento com 
e desconto de 20% (vinte por cento). 
 
A não apresentação do Condutor importará em considerar-
se o proprietário  do veículo como responsável pela 
infração. 
 
Caso  a infração seja de autoria  de quem é ora notificado, 
o contraditório – Recurso- poderá  ser oferecido, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data  da publicação 
deste Edital de Notificação. 
 

Os formulários para apresentação do condutor 
ou oferecimento de recurso, a Via da Notificação  ou a Guia 
para pagamento da multa poderão ser encontrados no 
Setor de PROTOCOLO JARI/EMTU, de Segunda a Sexta-
feira, de 07,30 às 13,30 horas.  

 
Nome Placa Auto 

Código 
Multa 

Data 
Infração 

Data 
Emissão da 
Notificação 

1. ADELINO 
FERREIRA LIMA 

JXM-
9179 

AC0019
5639 

704-8 29/11/03 13/12/03 

2. AMILTON 
BARBOSA DE 
SOUZA 

JWG-
6149 

AC0019
9055 

599-1 04/12/03 13/12/03 

3. ANTONIO DE 
DEUS DE 
CARVALHO 

JXD-
1595 

AC0019
9633 

704-8 03/12/03 13/12/03 

4. ANTONIO 
FERNANDO 
FONTES VIEIRA 

JXF-
3569 

AC0019
9374 555-0 03/12/03 13/12/03 

5. ANTONIO MATOS 
MARTINS 

JWO-
8222 

AC0019
5715 

554-1 03/12/03 13/12/03 

6. AUTO ONIBUS 
INTEGRACAO 
LTDA 

LAI-
8178 

AC0019
5656 

605-0 02/12/03 13/12/03 

7. BENEDITO 
MACHADO DE 
MORAIS 

JXD-
8233 

AC0019
7913 605-0 29/11/03 12/12/03 

8. BIANCA LIMA 
FERREIRA 

JWP-
2862 

AI00040
088 555-0 29/11/03 12/12/03 

9. CESAR AUGUSTO 
ABREU 

JXD-
1461 

AC0019
8988 554-1 02/12/03 13/12/03 

10. CIA ITAULEASING 
DE ARREND 
MERCANT 

JWO-
1386 

AC0018
8893 548-7 04/12/03 13/12/03 

11. CLAUDENOR 
PEREIRA 

JXE-
1430 

AC0019
8768 545-2 03/12/03 13/12/03 

12. CLEBER 
LOUZADA E 
OLIVEIRA 

JWJ-
5856 

AC0019
0627 736-6 01/12/03 13/12/03 

13. CLEOSTENES 
FARIAS DO VALE 

JXO-
8499 

AC0019
9520 

736-6 04/12/03 13/12/03 

14. CONSPLAC 
CONSTRUCAO 
LTDA 

JWW-
2007 

AC0019
9053 567-3 03/12/03 13/12/03 

15. DANIVAL DE 
OLIVEIRA LOPES 

JWT-
3951 

AC0019
9431 

704-8 01/12/03 13/12/03 

16. DELMAR DA SILVA 
NOGUEIRA 

JXQ-
1499 

AC0019
7911 

605-0 29/11/03 12/12/03 

17. EDMILSON 
SARKIS MAIA 

JXR-
2830 

AC0019
7814 567-3 29/11/03 13/12/03 

18. EGLAUDIO LOPES 
PARENTE 

LYS-
4144 

AC0019
3994 599-1 03/12/03 13/12/03 

19. ELIZANGELA 
PACHECO DAS 
NEVES 

JXJ-
9510 

AC0019
9679 605-0 01/12/03 13/12/03 

20. ELSON VIEIRA 
AMANCIO 

JWM-
0279 

AC0019
8260 

548-7 02/12/03 13/12/03 

21. FABRICIO 
MOREIRA 
PEREIRA 

JXM-
0320 

AC0019
9381 548-7 03/12/03 13/12/03 

22. FERNANDES 
BRANDAO 
BRILHANTE 

JWP-
2830 

AI00039
756 

555-0 05/12/03 12/12/03 

23. FRANCINILDO 
BORGES NUNES 

JXF-
1130 

AC0019
7631 581-9 03/12/03 13/12/03 

24. FRANCINILDO 
BORGES NUNES 

JXF-
1130 

AC0019
7630 

583-5 03/12/03 13/12/03 

25. FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA 
BASILIO 

BIE-
2751 

AC0019
3993 

599-1 03/12/03 13/12/03 

26. GENESIO 
MARCELO IRINEU 
DANTAS 

CGP-
2378 

AI00039
748 555-0 05/12/03 12/12/03 

27. GERALDO VIEIRA 
LIMA 

JXI-
5759 

AC0019
7459 704-8 29/11/03 12/12/03 

28. HARIOLANDA 
VIEIRA LIMA 

IBR-
0870 

AD0015
4845 623-8 29/11/03 10/12/03 

29. IDELCY TAVEIRA 
DE LIMA 

JWH-
0584 

AC0019
7793 552-5 29/11/03 13/12/03 

30. ISAAC GUARACY 
DA S VILHENA 

JXL-
9570 

AC0018
5655 

605-0 04/12/03 13/12/03 

31. JACQUELINE DE 
OLIVEIRA 
PEREIRA 

JWR-
6913 

AC0019
9300 

550-9 01/12/03 13/12/03 

32. JESUS DE MELO 
LIRA 

JWT-
8665 

AI00039
747 555-0 06/12/03 12/12/03 

33. JOANA 
ROSINEIDE DA 
SILVA PINHEIRO 

JXM-
3389 

AC0019
5649 519-3 03/12/03 13/12/03 

34. JOAO DE 
ALMEIDA 
MAGALHAES 

CWG-
5880 

AC0019
9518 736-6 04/12/03 13/12/03 

35. JONAS DE SOUZA 
GUIMAS 

JWF-
1252 

AC0019
9385 

538-0 04/12/03 13/12/03 

36. JONES CARIM 
ANTONIO 

JXE-
7729 

AC0019
8103 

605-0 02/12/03 13/12/03 

37. JORGE ALBERTO 
FREIRE DE 
OLIVEIRA 

JWK-
1561 

AC0019
8413 554-1 02/12/03 13/12/03 

38. JOSE AUGUSTO 
RAMIRO MOREIRA 

JWP-
4605 

AC0019
8994 

605-0 04/12/03 13/12/03 

39. JOSE DANTAS 
JXD-
3651 

AC0019
9638 

573-8 04/12/03 13/12/03 

40. JOSELIMAR DA 
SILVA COSTA 

GUG-
3552 

AC0019
9628 656-4 03/12/03 13/12/03 

41. JOSIEL GOMES 
RODRIGUES 

JXP-
8470 

AC0019
9501 556-8 01/12/03 13/12/03 

42. KENNEDY 
LAVAREDA 
MENDES 

JWS-
0265 

AC0019
7273 521-5 29/11/03 12/12/03 

43. KEYTSON DA 
SILVA BARROSO 

JWO-
3112 

AC0019
8997 583-5 04/12/03 13/12/03 

44. LEOMAR ROQUE 
MIGUEIS 

JXE-
2076 

AC0019
8270 704-8 04/12/03 13/12/03 

45. LUIZ FABIANO 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 

JXC-
9795 

AC0019
9618 704-8 02/12/03 13/12/03 

46. MAO AN WANG 
JXM-
0001 

AC0019
9467 736-6 01/12/03 13/12/03 

47. MARCELO MATOS 
SOARES 

KIA-
5566 

AC0019
9641 605-0 03/12/03 13/12/03 

48. MARCIO 
RODRIGUES 
SOUZA 

JWV-
2558 

AC0019
5919 521-5 01/12/03 13/12/03 

49. MARIA CLEIDE 
TEIXEIRA DE 
SOUZA 

JWJ-
6772 

AC0019
5468 

573-8 01/12/03 13/12/03 
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50. MARIA DA 
CONCEICAO P 
NOGUEIRA 

JWP-
1959 

AC0019
8267 

554-1 03/12/03 13/12/03 

51. MARIA DE FATIMA 
B DE ARAUJO 

JWZ-
6330 

AC0019
5713 548-7 02/12/03 13/12/03 

52. MARIA DO CARMO 
CUNHA LOPES 

JXT-
5261 

AC0019
9640 

548-7 04/12/03 13/12/03 

53. MARIA ETELVINA 
MAIA PANTOJA 

JWV-
1550 

AC0019
8161 

554-1 03/12/03 13/12/03 

54. MARIA IZABEL 
BARBOSA DA 
SILVA 

JWG-
4807 

AC0019
8151 

556-8 02/12/03 13/12/03 

55. MARIA RUBIA 
VIANA XAVIER 

JWV-
6774 

AC0019
8026 

704-8 04/12/03 13/12/03 

56. MARIO CESAR 
LUCENA C 
BRANCO 

LAM-
1857 

AC0019
4702 

736-6 03/12/03 13/12/03 

57. MICRONORTE 
INFORMATICA 
LTDA 

JWO-
9419 

AC0019
9327 555-0 01/12/03 13/12/03 

58. MIRANDA COM E 
DISTRIBUICAO 
LTDA 

JXH-
7300 

AC0018
9817 656-4 03/12/03 13/12/03 

59. MIRANDA COM E 
DISTRIBUICAO 
LTDA 

JXH-
7300 

AC0018
9817 

704-8 03/12/03 13/12/03 

60. NELDSON 
FERREIRA 
RAMOS 

JWK-
5582 

AC0019
7976 554-1 03/12/03 13/12/03 

61. NILSON SOARES 
BACURI 

JWR-
9691 

AC0019
9514 704-8 04/12/03 13/12/03 

62. PAULO SERGIO 
DE ALMEIDA LIMA 

JWJ-
4041 

AD0015
4452 623-8 29/11/03 10/12/03 

63. PEDRO ALVES DE 
SOUZA 

JXH-
2190 

AC0019
7495 704-8 01/12/03 13/12/03 

64. R N DA COSTA 
PINTO 

JXE-
7279 

AI00039
707 555-0 29/11/03 12/12/03 

65. RAIMUNDO 
AUGUSTO DE 
ARAUJO NETO 

JXK-
5800 

AC0019
8767 

736-6 02/12/03 13/12/03 

66. ROSSANA 
MARINELA V 
RODRIGUES 

JWV-
7303 

AC0019
7912 605-0 29/11/03 12/12/03 

67. RUY 
CAVALCANTE 
NASCIMENTO 

JWS-
0701 

AI00039
745 

555-0 05/12/03 12/12/03 

68. SLUMP 
ENGENHARIA 
LTDA 

JWS-
1629 

AC0019
7914 

605-0 29/11/03 12/12/03 

69. VALCELIO DA 
SILVA 

HOZ-
7506 

AI00039
961 555-0 02/12/03 12/12/03 

70. VALNIZA MAR DE 
OLIVEIRA 

JWR-
2083 

AI00039
724 555-0 02/12/03 12/12/03 

71. VANDERLAN 
SOUZA MARQUES 

JXF-
8959 

AC0019
8145 

556-8 02/12/03 13/12/03 

72. VANIA LUCIA 
SAMPAIO 

JXE-
1667 

AC0019
8921 

704-8 30/11/03 13/12/03 

73. VERIDIANA VIEIRA 
CASSAS 

JWU-
8450 

AC0018
0034 

555-0 01/12/03 13/12/03 

74. WALDIR 
GONCALVES DA 
SILVA 

JXC-
8775 

AC0019
2944 704-8 04/12/03 13/12/03 

 
Manaus,  26de  Dezembro  de  2003  
 
 
PEDRO DA COSTA CARVALHO 
Diretor Presidente/EMTU  
 
 
 
 

E R R A T A 
 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS – 
EMTU 
Errata ao Extrato publicado no DOM em 18/12/2003, 
referente ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato               
n.° 073/2003,celebrado entre Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos - EMTU e VISAM – Vigilância e 
Segurança da Amazônia  Ltda. 
 

Onde se lê: 
ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato    
n.° 073/2003-EMTU. 
Leia-se: 
ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato    
n.° 073/2003-EMTU. 

 

Manaus,  29  de  Dezembro  de  2003. 
 
 
 

MARIA ALDEÍ MARQUES DA SILVA 
Diretora Adm. e Financeira, em exercício da EMTU 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  INFÂNCIA 
E  DA  JUVENTUDE  –  SEMINF 

 
 

E X T R A T O 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Convênio n.003/2003, celebrado em 
17.11.03. 
2. PARTÍCIPES: O Município de Manaus por intermédio da 
SEMINF, através do CMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e o Centro Cultural 
Pombal-Arte Espaço Alternativo 
3. OBJETO:  O presente Convênio tem por objetivo uma 
parceria de colaboração técnica e financeira visando a 
promover a ocupação do tempo livre de forma racional e 
pedagógica de 80 (oitenta) crianças e adolescentes em 
situação de risco pessoal e social. 
4. VALOR GLOBAL: R$ 15.994,50 (quinze mil, 
novecentos e noventa e quatro Reais e cinqüenta 
centavos). 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Empenho n.051/2003 do 
dia 11.11.2003 para o mês, a conta da seguinte rubrica 
orçamentária: Programa de Trabalho n. 08.243.1004.04031 
– Natureza de Despesa – 335043 – Fonte - 73 – 
Atendimento Geral à Infância e ao Adolescente. 
6. PRAZO:  A execução presente Convênio será de 3 (três) 
meses, a contar da data de sua assinatura e deverá ser 
publicado o seu Extrato no Diário Oficial do Município. 
 
 

Manaus,  04  de  dezembro  de  2003 
 
 
 
 

Públio Caio Bessa Cyrino 
Secretário Municipal da Infância e Juventude 

 
 
 
 
 

E X T R A T O 
 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Convênio n.004/2003, celebrado em 
04.12.03. 
2. PARTÍCIPES: O Município de Manaus por intermédio da 
SEMINF, através do CMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e o Centro Social 
Nossa Senhora das Graças 
3. OBJETO:  O presente Convênio tem por objetivo uma 
parceria de colaboração técnica e financeira visando a 
promover atividades recreativas, culturais e lúdicas à 150 
(cento e cinqüenta) crianças e adolescentes em situação de 
risco pessoal e social. 
4. VALOR GLOBAL: R$ 11.705,50 (onze mil, setecentos e 
cinco Reais e cinqüenta centavos). 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Empenho n.050/2003 do 
dia 11.11.2003 para o mês, a conta da seguinte rubrica 
orçamentária: Programa de Trabalho n. 08.243.1004.04031 
– Natureza de Despesa – 335043 – Fonte - 73 – 
Atendimento Geral à Infância e ao Adolescente. 
6. PRAZO: A execução presente Convênio será de 3 (três) 
meses, a contar da data de sua assinatura e deverá ser 
publicado o seu Extrato no Diário Oficial do Município. 
 
 

Manaus,  04  de  dezembro  de  2003 
 
 
 

Públio Caio Bessa Cyrino 
Secretário Municipal da Infância e Juventude 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  
EDUCAÇÃO  E  CULTURA  -  SEMED 

 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato n° 131/03 

celebrado em 29.12.03 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus através da 

Semed e a empresa MGRC da Amazônia Ltda. 
3. OBJETO: Por força do presente contrato a Contratada 

obriga-se a entregar ao Contratante, o material de 
limpeza identificado no Anexo I, do Edital de 
Concorrência Pública n° 035/03- CML/PMM. 

4. VALOR: O valor global é de R$ 2.978.370,00 (dois 
milhões novecentos e setenta e oito mil trezentos e 
setenta reais). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nota de Empenho           
n° 02047, à conta da rubrica orçamentária: 
18.100.12.361.1001.02077-339030-75-3319 no valor de 
R$ 999.250,00 e NE n° 02048 à conta da rubrica 
orçamentária:18100.12.361.1001.02077-339030-00-3319 
no valor de R$ 1.979.120,00  (Concorrência Pública       
n° 035- CML/PMM). 

6. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 60 
(sessenta) dias a contar da publicação do Extrato do 
Contrato no Diário Oficial do Município de Manaus. 

 
Manaus,  29  de  dezembro  de  2003. 

 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - 

COMDEMA 
 
 

RESOLUÇÃO  011/2003 - COMDEMA 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos da 
Resolução 05/2002 – COMDEMA, da Lei 605, de 24 de 
julho de 2001; e, 
 

CONSIDERANDO a deliberação da Décima 
Primeira Reunião Ordinária ocorrida no dia 21/10/2003, 
 

RESOLVE: 
 

APROVAR as contas do Fundo Municipal para 
o Desenvolvimento e Meio Ambiente – FMDMA, referente 
ao exercício 2002, nos termos do Parecer 001/2003 da 
Câmara Técnica Fiscal deste Conselho. 
 
 

Manaus,  21  de  Outubro  de  2003. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SÃO  DIREITOS  DA  

CRIANÇA  E  DO  
ADOLESCENTE 

 
 
DIREITOS  SOCIAIS 
A creche e pré-escola, 

educação, cultura, esporte, 

assistência social, proteção 

no trabalho e 

profissionalização. 

 
DIREITOS  VITAIS 
A vida, saúde, alimentação, 

lazer, direito de brincar, 

convivência familiar e 

comunitária. 

 
DIREITOS  POLÍTICOS 
A cidadania especial, credora 

de deveres do Estado, voto 

facultativo aos 16 anos de 

idade. 
 

DIREITOS  ESPECIAIS 
A assistência, criação e 

educação por parte dos pais  

Art. 229 - proteção especial 

quando ameaçado ou 

vitimado, inimputabilidade 

penal até os 18 anos de 

idade. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MANAUS 

PREFEITO: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/1506   FAX: (092) 671 8774 
 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADORA CHEFE: YOLANDA CORRÊA PEREIRA 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672-1614/1613/1626 

 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: RAUL ARMONIA ZAIDAN 
END: Av. Brasil,  n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1523 FAX: 672 7337 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO: ESTEVAM PEDROSA 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1510/1511 FAX: 625 1640 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS – SEMEF 
SECRETÁRIO: ALUÍSIO AUGUSTO DE QUEIROZ BRAGA 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1529/1588/1601   FAX: 672 1739 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAD 
SECRETÁRIO: SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro – CEP  69010-050 
FONE: (092) 633 2610/2474/2195  FAX: 232 5235 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO E CULTURA – SEMED 
SECRETÁRIA: THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
END: Av. Tapajós, 214 – Centro – CEP 69025-110 
FONE: (092) 633 1522/1788/622 6988  FONE/FAX: 633  1522 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: FRANCISCO HELDER CAVALCANTE SOUSA 
END: Rua Recife, s/n.°  – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 6756/6723/6372  FAX: 642  5875 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇO PÚBLICO - SEMOSB 
SECRETÁRIO: PAULO HERBAN MACIEL JACOB FILHO 
END: Rua Gabriel Gonçalves, s/n.°  – Aleixo – CEP 69060-010 
FONE: (092) 236 1845  Dir. 642 3227/1890  FAX: 236 3929 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEDEMA 
SECRETÁRIO: ANTÔNIO CARLOS MARQUES SOUZA 
END: Rua Recife, 2.025 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 1010/1030/1833  FAX: 642 1030/1833 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOM 
SECRETÁRIO: JEFFERSON LUIZ RODRIGUES CORONEL 
END: Av. Brasil,  n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1542/1546/1543  FAX: 625 2799 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: MESSIAS DA SILVA SAMPAIO 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n.° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 248 8706/644 2727/248 8255 FAX: 248 9394/644 4212 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC 
SECRETÁRIO: SEBASTIÃO DA SILVA REIS 
END: Av. Darcy Vargas, n.° 77– Chapada –  CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 0608/4393/3826  FAX: 236 0608 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ABASTECIMENTO, MERCADOS E FEIRAS - SEMAF 
SECRETÁRIO: ANTÔNIO VIVALDO BARRETO 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.079-270 
FONE: (092) 663 8344/8492/8346  FAX: 611 2455 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – SEMINF 
SECRETÁRIO: PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 3784/6343310/3312  FAX: 236 3784 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEMTRA 
SECRETÁRIA: ROSALINE PINHEIRO DE LIMA MUELAS 
END: C.S.U, Av. Perimetral, n° 22 – Conj. Castelo Branco – Parque Dez – CEP 69.055-400 
FONE: (092) 642 5691/1153  r.205/206/642 2876  FAX: 642 2876 

 
AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO – AGM 
AUDITOR-CHEFE: AURÉLIO COUTINHO DE ALMEIDA 
END: Av. Brasil, n.° 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1536 FAX: 672 1741 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL PARA ASSUNTOS DE APOIO COMUNITÁRIO 
ROSEDILSON LOPES DE ASSIS 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1514/1539 
 
SECRETÁRIO  ESPECIAL DE ARTICULAÇOES E POLITICAS PUBLICAS 
WÍLSON WOLTER FILHO 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/11638  FAX: (092) 671 8774 

 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE REPRESENTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS EM 
BRASÍLIA - ESBRA 
LUIZ FERNANDO SARMENTO NICOLAU 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/11638  FAX: (092) 671 8774 

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS 
DIRETOR-PRESIDENTE: JOSÉ  JAKSON GOMES DE SOUZA 
END: Av Cmte. Paulo Lasmar n.°1 0   Conj. Santos Dumont – Flores – CEP 69.090-000 
FONE: (092) 651-2206 FAX: (092) 651 2942/2790 

 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA BETÂNIA JATOBÁ DE ALMEIDA 
END: Rua Recife, S/N.° – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (092) 236 0071/0728  FAX: 634 0045 

 
FUNDAÇÃO VILLA LOBOS 
DIRETORA-PRESIDENTE: LÍVIA REGINA PRADO DE NEGREIROS MENDES FERREIRA 
END: Rua Recife n.° 3280  Parque Dez – CEP 69.057-010 
FONE: (092) 642 1589 FAX: (092) 642 2267 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETOR-PRESIDENTE: ORLANDO DA SILVA CÂMARA 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (092) 622 4948/4886 FAX: (092) 232 7025 

 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO – EMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: PEDRO DA  COSTA CARVALHO 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 642 5500 / 236 6310 FAX: (092) 236 – 1280  

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO 
END: Av. Brasil, 2971  – Compensa I  – CEP 69.035-110  

  (anexo ao prédio da Prefeitura Municipal de Manaus) 
FONE: (092) 672 1666/1769   FAX: (092) 673 7969 
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